
Governo Municipal

IPORAr
iPORÃ, DESENVOLVENDO SEM PARAR!

PORTARIA N" 2248/2023

CONCEDE AUXILIO DOENÇA PA SERVIDORA
CLEUZA DE LIRA DESPOSTI, E DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS.

SÉRGIO LUIZ BORGES - Prefeito Municipal de Iporã,
Estado do Paraná, no uso de suas atribuições e considerando:

0 disposto no Art. 34, da Lei n°. 835/2006;

0 parecer do Médico Perito do Município;

0 parecer da Assessoria Jurídica;
0 memorando 3911/2023.

a)

b)
c)

d)

RESOLVE;

I - Conceder, a partir de 28 de novembro de 2023, 87 (oitenta e
sete) dias de AUXÍLIO DOENÇA da Servidora CLEUZA DE LIRA DESPOSTI, brasileira,
casada, portadora da Cédula de Identidade RG sob n“. 5,501.870-7 - SSP/PR, e inscrita no
CPF/MF sob n°. 040.988.379-43, residente e domiciliada nesta cidade e comarca de íporã -

Paraná, ocupante do Cargo de SERVENTE DE SERVIÇOS GERAIS (FEMININO, nomeada
através da Portaria \f. 743/2014 de 01 de outubro de 2014, lotado na Secretaria de Educação e
Cultura.

II - Retroagir os efeitos desta Portaria a contar de 28 de
novembro de 2023.

Registre-se,
Publique-se, e

Cumpra-se.

Iporã-(PR), 30 de novembro de 2023.
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GOVERNO MUNICIPAL - GABINETE DO PREFEITO
PORTARIA N° 2247/2023

CONCEDE AUXÍLIO DOENÇA DA SERVIDORA SONlA MARIA
DF. SOUZA SILVA. E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. CONCEDE AUXÍLIO DOENÇA DA SERVIDORA

CI,F1)7A DE URA DESPQSTl. E DÁ OUTRAS
PROVIDENCIAS.

SÉRGIO LUIZ BORGES - Prefeito Municipal de Iporã, Estado do

Paraná, no uso de suas atribuições e considerando:
SÉRGIO LUIZ BORGES - Prefeito Municipal de Iporâ, Estado do
Paraná, no uso de suas atribuições e considerando:

o disposto no Ari. 34, da Lei 835/2006;

0 disposto no Art. 34, da Lei n°. 835/2006:0 parecer do Médico Perito do Município;

0 parecer do Médico Perito do Municipio;0 parecer da Assessoria Juridica;

0 parecer da Assessoria Jurídica;0 memorando 3912/2023.

0 memorando 3911/2023.

RESOLVE:

RESOLVE:

I - Conceder, a partir de 22 de novembro de 2023, 90 (noventa) dias
de AUXÍLIO DOENÇA da Servidora SONIA MARIA DE SOUZA

SILVA, brasileira, casada, portadora da Cédula de Identidade RG n°
5.501.965-7 - SSP/PR, e inscrita no CPF/MF sob n° 040.754.839-40,
residente e domiciliada nesta cidade e Comarca de Iporã, Estado do
Paraná, servidora Pública Municipal, aprovada em Concurso Público,

para o cargo
(FEMININO), nomeada através da Portaria n®. 342/2012 de 11 de

junho de 2012, lotada na Secretaria de Assistência à Saúde.

de SERVENTE DE SERVIÇOS GERAIS

I - Conceder, a partir de 28 de novembro de 2023, 87 (oitenta e sete)
dias de AUXÍLIO DOENÇA da Servidora CLEUZA DE L1R_A

DESPQSTL brasileira, casada, portadora da Cédula de Identidade RG
sob n°. 5.501.870-7 - SSP/PR, e inscrita no CPF/MF sob n®.
040.988.379-43, residente e domiciliada nesta cidade e comarca de

Iporã - Paraná, ocupante do Cargo de SERVENTE DE SERVIÇOS
GERAIS (FEMININO, nomeada através da Portaria n°. 743/2014 de

01 de outubro de 2014, lotado na Secretaria de Educação e Cultura.

II - Retroagir os efeitos desta Portaria a contar de 22 de novembro de
2023. II - Retroagir os efeitos desta Portaria a contar de 28 de novembro de

2023.

Registre-se,

Registre-se,

Publique-se, e

Publique-se, e

Cumpra-se.

Cumpra-se.

Iporã-(PR), 30 de novembro de 2023.

Iporã-(PR), 30 de novembro de 2023.

SÉRGIO LUIZ BORGES

SÉRGIO L UIZ BORGES

Prefeito Municipal

Prefeito Municipal
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GOVERNO MUNICIPAL - GABINETE DO PREFEITO
PORTARIA N“ 2250/2023

PRORROGA AUXÍLIO DOENÇA DA SERVIDORA ONICE JOSÉ
DE OLIVEIRA. E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

GOVERNO MUNICIPAL - GABINETE DO PREFEITO
PORTARIA N” 2249/2023

CONCEDE AUXÍLIO DOENÇA DA SERVIDORA MARIA NILCE
CAVALCANTE GUIDO. E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

SÉRGIO LUIZ BORGES - Prefeito Municipal de Iporã, Estado do
Paraná, no uso de suas atribuições e considerando:

SÉRGIO LUIZ BORGES - Prefeito Municipal de Iporâ, Estado do
Paraná, no uso de suas atribuições e considerando:

o disposto no Ari. 34, da Lei n°. 835/2006;o disposto no An. 34, da Lei n°. 835/2006;

0 parecer do Médico Perito do Município;o parecer do Médico Perito do Município;

0 parecer da Assessoria Jurídica;0 parecer da Assessoria Jurídica;

o memorando 3920/2023.o memorando 3910/2023.

RESOLVE:RESOLVE:

I - Prorrogar, a partir de 30 de novembro de 2023, 90 (noventa) dias
de AUXILIO DOENÇA à Servidora ONICE JOSÉ DE

OLIVEIRA, brasileira, divorciada, portadora da Cédula de Identidade
RG n“ 5.868.614-0 - SSP/PR, e inscrita no CPF/MF sob rf
787.314.379-15, residente e domiciliada nesta cidade e Comarca de

Iporã, Estado do Paraná, servidora Pública Municipal, aprovada em
Concurso Público, para o cargo de GARI, nomeada através da
Portaria n°. 652/2015 de 09 de julho de 2015, lotada na Secretaria de
Agricultura e Meio Ambiente.

I - Conceder, a partir de 28 de novembro de 2023, 25 (vinte e cinco)
dias de AUXÍLIO DOENÇA da Servidora MARIA NILCE

CAVALCANTE GUIDO. brasileira, casada, portadora da Cédula de
Identidade RG xf 4.732.593-5 - SSP/SP, e inscrita no CPF/MF sob n°
724.119.299-00, residente e domiciliada nesta cidade e Comarca de

Iporã, Estado do Paraná, servidora Pública Municipal, aprovada em
Concurso Público, para o cargo de PROFESSOR, nomeada através
da Portaria n°. 055/2010 de 01 de fevereiro de 2010, lotada na

Secretaria de Educação e Cultura.

Registre-se,II - Retroagir os efeitos desta Portaria a contar de 28 de novembro de
2023.

Publique-se, e

Cumpra-se.

Registre-se,

Publique-se, e

Iporã-(PR), 30 de novembro de 2023.

Cumpra-se.

SÉRGIO L UIZ BORGES

Iporâ-(PR), 30 de novembro de 2023.
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